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EDITAL N.° 05/2023/PRAE 

RESULTADOS  
PROGRAMA AUXÍLIO-MORADIA 

Segundo Ciclo 
 

A Pró-Reitora de Permanência e Assuntos Estudantis, por meio do 
Departamento de Permanência Estudantil, divulga chamada de estudantes 
selecionados do Programa Auxílio Moradia 2023.1, referente ao Segundo Ciclo do 
Edital nº 05/2023/PRAE, observando-se os procedimentos descritos neste Edital. 
 
 
DO RESULTADO 
 

1.1 O Edital de resultado deste processo seletivo apresenta a lista de estudantes 
selecionados por meio de duas listagens, a Listagem I e a Listagem II. 

1.2 A Listagem I diz respeito aos/a estudantes selecionados/as neste edital, cujo 
prazo de vigência do contrato ou declaração de aluguel ainda não conste cadastrado 
ou esteja vencido no Cadastro PRAE online, ou aqueles que ainda não entregaram 
nenhum contrato ou declaração de aluguel para efeitos comprobatórios ou o 
entregaram de forma incompleta. 

1.3 Os/as estudantes relacionados/as na Listagem I deverão apresentar, do 
20/04/2023 a 26/04/2023, os seguintes documentos: 

1.3.1 Cópia de comprovante de residência do/a estudante e da família de origem 
do mês atual ou de um dos últimos três meses. São exemplos de comprovantes: 
contas de água, eletricidade, internet, cartão de crédito, correspondências de 
bancos, IPTU, etc.  

1.3.1.1 Caso o estudante não tenha comprovante de endereço no seu 
nome, o mesmo deve estar em nome do locador ou do locatário que 
consta no contrato.  

1.3.2 Quando o contrato está em nome do estudante: Cópia simples do contrato 
de locação do imóvel. O contrato deve ter firma reconhecida das assinaturas do/a 
locador/a (proprietário/a do imóvel) e do/a locatário/a (se o locatário for o 
próprio estudante é dispensado o reconhecimento de firma) ou, na 
impossibilidade de reconhecimento de firma em cartório, deve-se anexar um 
documento de identificação com foto dos assinantes do documento (RG, CNH, 
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CTPS, etc), dentro do prazo de validade e com assinatura idêntica ao documento. 
No contrato deve constar obrigatoriamente os dados do/a locatário/a, do/a 
locador/a, da vigência do contrato de locação, o endereço do imóvel e o valor do 
aluguel; ou ainda apresentar cópia autenticada do documento, com as 
informações citadas anteriormente. É obrigatório constar a data de início e de 
término do inquilinato. Caso não esteja definida a data de término, deverá conter 
a especificação “por tempo indeterminado”.  

1.3.3 Quando o contrato está em nome de outro coabitante do imóvel: 
apresentar cópia simples do contrato de locação conforme informações do item 
anterior e anexar também a DECLARAÇÃO DE DIVISÃO DE ALUGUEL, disponível 
no site http://prae.ufsc.br/formularios/, acompanhada de cópia do documento 
de identificação (RG, CNH, CTPS, etc) do/a coabitante titular do contrato.  

1.3.4 Quando não há contrato de locação de imóvel: para situações nas quais 
não haja contrato de locação de imóvel, deverá apresentar uma declaração do/a 
locador/a (proprietário/a do imóvel), com firma reconhecida em cartório ou, na 
impossibilidade de reconhecimento de firma em cartório, deve-se anexar um 
documento de identificação com foto do/a proprietário/a (RG, CNH, CTPS, etc), 
dentro do prazo de validade e com assinatura idêntica ao documento, para a 
comprovação da relação de inquilinato. Nessa declaração deve constar os dados 
do/a locatário/a, do/a locador/a, a vigência do contrato de locação, o endereço 
do imóvel e o valor do aluguel. O/a contemplado/a deverá utilizar o modelo de 
formulário ALUGUEL SEM CONTRATO constante no sítio 
http://prae.ufsc.br/formularios/. É obrigatório constar a data de início e de 
término do inquilinato. Caso não esteja definida a data de término, deverá conter 
a especificação “por tempo indeterminado”.  

 

1.4 Não serão aceitas declarações de aluguel em que consta a expressão “até os dias 
atuais” ou similar, como prazo de término do contrato. 

1.5 Os documentos citados nos itens 1.3 devem ser enviados exclusivamente por 
meio do Sistema de Cadastro e Benefícios PRAE, 
https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, aba “Benefícios” – “Auxílio-Moradia” – 
“Documentos para o Auxílio-Moradia”. 

1.6 A não apresentação da documentação indicada no item 1.3 dentro do prazo 
implica na desclassificação do/a estudante para o auxílio de que trata este Edital. 

1.7 Ainda que selecionado/a, o/a estudante deverá obedecer aos critérios de 
elegibilidade do Edital nº 09/2022/PRAE e, caso não esteja em conformidade, será 
desclassificado/a. 

1.8 (*) Os nomes na tabela identificados com “*”, referem-se a estudantes 
atualmente beneficiados com o Programa Moradia Estudantil, ou que estejam 
residindo na Maloca. Ao entregar a documentação comprobatória de inquilinato, 
completa e correta, dentro do prazo previsto nesse Edital, o/a estudante confirma a 
sua vinculação ao Programa Auxílio-Moradia e sua desistência da vaga da Moradia 
Estudantil.  
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Listagem I 

 
Ordem Matrícula Nome  

1 23150988 Abeday Antonio Domingos Zongo 

2 23150553 Afonso Alfredo 

3 20204117 Alessandra de Matos Marini 

4 15250224 Alex dos Santos 

5 22250564 Alex Messias Freitas de Souza Junior 

6 23102670 Alexandre Gomes de Oliveira 

7 20103708 Allan da Cruz Lopes 

8 16202462 Ana Claudia de Oliveira Barbosa 

9 19250617 Andre Felipe da Rocha Valdiviezo 

10 23150832 André Julante Romão 

11 19200170 Andrieli Francisco 

12 19103816 Anna Carolina de Oliveira Campos 

13 23150990 Ansumane Baldé 

14 23150834 António Leitão Domingos Miguel 

15 20207093 Ariane Francisco 

16 21150011 Armando Paulo Fuxe Ngola 

17 19203713 Aureo Pascoal dos Passos 

18 23150733 Bandjena Danso 

19 23150122 Beny Helena António Simba 

20 19206183 Béthaillard Louis 

21 19150348 Brenno Duan Barbosa 

22 21202580 Bruna Poliana de Souza 

23 23101600 Bryan Felipe Thomaz 

24 19204804 Camila da Silveira 

25 22102366 Camila Saori Maciel Valderrama 

26 18105564 Candian Sirineu Pembá 

27 22250597 Carib Mendes de Oliveira 

28 23150528 Carlos Mané 

29 22102790 Carlos Miguel Poposki Muller 

30 23151117 Catarina Agostinho Buba 

31 23102411 Christtielyn Andressa Souza da Silva 

32 18205447 Crislaine Kohut 

33 18102891 Daniela Marcon Bello 

34 23150313 Diana Carlitos da Silva 

35 16202466 Diego dos Santos Quadros 

36 23103057 Diogo Magalhaes de Freitas 

37 18206465 Dioni Cardoso de Mattos 

38 23150838 Domingas Quiala Garcia 

39 23150966 Domingos Mário Intchami 

40 23151094 Domingos Miguel Alberto 

41 18100494 Doralice Silva de Jesus 



Ordem Matrícula Nome  

42 22103242 Ederson de Campos Geraldo 

43 22201550 Eduardo Darrossi de Menezes 

44 21103122 Fabricio de Barros Ferreira 

45 22204536 Gábilo Ayô Santana Vieira 

46 22100506 Gabriel da Silva 

47 20201206 Gabriel Gonçalves Rodrigues 

48 21200813 Gabriela Santana Alves 

49 22102444 Gabriela Tamini 

50 17206237 Gabrieli Semmer 

51 21102129 Gabriely Cristini Batista de Deus 

52 23150284 Garcia Lucas Luis 

53 17201957 Geny Lopes 

54 14106406 Geovani de Souza Santos 

55 20250293 Gustavo Priante Cardoso 

56 23101958 Helbert Quispe Curo 

57 22250012 Isabela Radija Coelho 

58 23150831 Jair Cá 

59 23150906 Jemima Paula Domingos Zongo 

60 22250884 Jessica Sebulski 

61 23150839 Jesue Raul Silveiro Afonso 

62 19100784 Jhonny Clayton Guarda 

63 23150844 João dos Santos Gaspar Mateus 

64 23150911 João Gaspar Alegria Noé 

65 23151097 João Martins Silva Gabriel 

66 23102936 Joao Paulo Santos Gomes 

67 23151126 Joaquim Catchipia Vilonga 

68 20250341 José Levito Mendes Ribeiro 

69 19104055 Josué Figueiredo de Almeida Souza 

70 19205755 Jucimara Rebelo 

71 17150380 Júlio Agostinho Dingna 

72 20250329 Junior Co 

73 23151099 Kaiaia João 

74 20202119 Kamylla Emily Gonzaga Braga 

75 19101709 Lailson Gomes Nogueira de Toledo 

76 19250361 Lara Velho Ghellere 

77 22203664 Laura Lyndsen Brantes 

78 18207726 Leticia Maria Gomes Ribeiro 

79 21203172 Liedson Fernandes Feliciano 

80 21201625 Lis Sodre Nonato de Souza 

81 22215767 Lisandra de Sá Assuncao 

82 23102728 Lohan Rodrigues Brandao Santos 

83 23150431 Lovovikueno Álvaro Nduka Pedro 

84 23101628 Luan Misael dos Santos 

85 19206677 Luara Maia 



Ordem Matrícula Nome  

86 19101842 Lucas Massaneiro Vaes 

87 16201324 Lucas Moreira Caureo da Silva 

88 14101963 Lucas Zuchetto de Oliveira 

89 21200332 Luis Felipe Von Prata Lazaro 

90 18202747 Marcelo da Silva Irmao 

91 23150952 Marcia Bilate 

92 15104023 Maria Aparecida Borges Custodia 

93 21101053 Maria Eduarda de Oliveira Truzzi 

94 21202617 Maria Eduarda Gomes Tavares 

95 23150961 Maria Zola Pedro 

96 19103846 Mariana de Oliveira Moraes 

97 23103357 Marina Barbatovci de Oliveira 

98 22215229 Mateus Borges de Oliveira 

99 17204231 Matheo Kindel Barbosa 

100 19201782 Matheus Ulian da Silva 

101 18201188 Mayara Vieira 

102 23150738 Miriã Ferreira de Oliveira 

103 18203265 Natan Pulga Franzosi 

104 20207051 Nathalia Duarte Custodio 

105 23150940 Neio Augusto Gomes da Silva 

106 22250235 Nicole Nascimento Massafra 

107 18205397 Pablo Guilherme Cunha 

108 19207661 Pablo Rocha Vieira 

109 22100063 Pascoal Domingos Baticam Junior 

110 20101854 Patricia de Oliveira 

111 21203852 Quesia Benevente Alves 

112 23151193 Quezia Danielli Ferreira 

113 23150520 Quintino Alexandre 

114 23150979 Rachido Cassamá 

115 16207470 Regiane Silva Prestes 

116 23103913 Renan Zokin Caxias Morlo 

117 23150256 Ricardo Emanuel da Silva Vieira 

118 21202370 Ronielson Nascimento da Costa 

119 23101445 Samuel Cruzeta Moraes 

120 20203539 Samuel Nascimento dos Santos Lamb 

121 23151132 Simone Siá 

122 19206001 Sonia da Silva Vinhote Ferreira 

123 23150904 Suende Guilherme Quitembue 

124 21201140 Taynara dos Santos 

125 23150219 Tiago Neves Agostinho Adriano 

126 17202511 Tilara Lopes de Campos 

127 23150982 Tino Procel 

128 23102381 Uilciane Lais Lopes e Silva 

129 22202389 Wellington Diogenes dos Santos Rodrigues 



Ordem Matrícula Nome  

130 21200852 Yasmin da Silva Vasconcellos Feitoza 

131 23151011 Zeferino Chinhama Beu Pedro 

 

 

1.8 A Listagem II diz respeito aos/a estudantes que não precisam apresentar 
comprovação de relação de inquilinato, uma vez que o prazo de vigência do contrato 
ou declaração de aluguel consta e está válido no Cadastro PRAE online. 

Atenção: Estudantes que estão na listagem II, podem ter contrato de aluguel 
a vencer no período de inscrição e seleção para o Auxílio-Moradia. Desta 
forma, deverão acessar o sistema de Cadastro PRAE e verificar o vencimento. 
O prazo máximo para apresentação dos documentos após o vencimento do 
contrato é de até 30 dias, sendo que no 30º dia, poderá receber comunicado 
automático informando sobre o cancelamento do programa. 

 

Listagem II 
 

Ordem Matrícula Nome 

1 21250273 Abílio Alfredo Francisco 

2 23150451 Alekcya Vaz Pereira Rodrigues 

3 18250435 Alice Nunes Carvalho 

4 19203855 Aline Cristina Barboza Neves 

5 19207218 Aline de Oliveira 

6 15159614 Alisson de Freitas Rodrigues 

7 22102170 Allana Neiva de Britto 

8 21106224 Ana Luiza Vallim Rodrigues 

9 18102542 Anatan Galdino Cardoso 

10 18104490 Andreia Aparecida Machado 

11 15203865 Caio de Lima 

12 21200942 Cassia Coelho Rodrigues 

13 23102612 Cleiton dos Santos Cardoso 

14 19104052 Daniela dos Santos de Freitas 

15 22250570 Danila de Paula Noschang 

16 16102231 Diego Souza 

17 21103801 Edgar Ferreira Toniolo 

18 18207138 Edson da Silva Santos 

19 17203059 Elen Cristina Dornelis 

20 23151095 Fábio M'Man 

21 21102712 Felipe Quevedo dos Santos 

22 22102966 Gabriel Ferreira dos Santos 

23 19105505 Gilson Ricardo da Silva 

24 19101806 Gustavo Anhaia Foschiera 



Ordem Matrícula Nome 

25 18104072 Gustavo Pompermaier de Melo 

26 19250596 Haynile Couto de Oliveira 

27 20102319 Helysson Filipe Marques Ribeiro 

28 19205565 Hemanoela Goncalves Correa 

29 22216055 Jaqueline Viliczinski 

30 21201827 Jhonatan Lucas Aguiar Costa 

31 18203264 Joana Arenhart de Melo 

32 18201243 João Pedro Gargantini Piologo 

33 17200547 Jonathan Carlos Mota Fiuza 

34 17201484 Julia Machado de Souza 

35 20202506 Juliana Antunes Fidelis Bandeira 

36 22100320 Julio Cesar Rodrigues 

37 21103142 Karolaine Ferreira Costa 

38 22150289 Katiane Schmeiske de Oliveira 

39 21104580 Kaue Machado Cintra 

40 18101510 Keli Barreto Santos 

41 19203579 Kemelly Caroliny Guedes Parreira 

42 17250243 Laryssa Fernanda Batistela de Moraes 

43 19106107 Letícia Pontes de Oliveira 

44 21101855 Luana Cristina Araujo de Almeida 

45 19103107 Luana Emilio Machado 

46 19105564 Lucineide de Araujo Rosa 

47 23103671 Luiza Manuella de Oliveira 

48 21203127 Lydia Meneses de Carvalho 

49 22150274 Maitê Barbosa da Costa 

50 23151000 Malungo Gabriel Muginga António 

51 20200382 Maria Eduarda Mota da Silva 

52 23151068 Matheus Gonçalves de Oliveira 

53 17203291 Mayara Amanda Pereira 

54 19101762 Melissa Versari Almeida 

55 22202500 Naiara Boaretto 

56 23104377 Natalia Constante do Nascimento 

57 22101428 Ny Dias Andre 

58 18100155 Pâmela Coelho Santos 

59 20104706 Roberto Henrique Rozario 

60 21202785 Robson Ribeiro de Souza 

61 17201470 Roseane Camargo Goulart 

62 19101980 Rosiele Bitencourt de Souza 

63 15250683 Simião Bernardo Mazive 

64 18101166 Thallya Aparecida dos Santos Gonçalves 

65 19104379 Thaynara Silva Cardoso 

66 17204661 Thiago Dias Silva 

67 23151388 Uilca Armando Iabena 

68 23151009 Victor António Palhais Mungongo 



Ordem Matrícula Nome 

69 19202258 Vitoria Gameleira dos Anjos 

70 19202998 Weliton Ribeiro da Rosa 

71 18203710 Zilma Machado Ferreira 

 
 

2 DO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO 

 
2.1 É responsabilidade do/a estudante selecionado/a preencher corretamente os seus 
dados bancários nos campos próprios para os dados bancários (inclusive os dígitos de 
agência e conta) no Sistema de Cadastro PRAE online em até 3 (três) dias a partir da 
divulgação do edital de resultados.  
2.2 O/A estudante deve ser o/a titular da conta bancária, desta forma, não pode ser 
cadastrada conta de terceiros (independente da relação da pessoa com o (a) 
estudante). A conta deve estar ativa e não pode estar classificada como “conta salário” 
ou “Caixa Tem”. Igualmente, contas digitais não poderão ser cadastradas em função da 
inexistência de cadastro de bancos digitais no Sistema Integrado de Administração 
Financeira (SIAFI), à exceção do banco INTER e Nubank. 
2.3 Qualquer inconsistência nos dados bancários informados que impeçam a realização 
do pagamento do auxílio será de responsabilidade do (a) beneficiário (a), inclusive o 
tempo gasto nessa regularização.  
2.4 Estudantes selecionados neste edital receberão o benefício até o 10º dia últil do 
mês de maio de 2023, caso apresentem a documentação comprobatória e cumpram 
as demais exigências do benefício.  
2.5 Demais questões não abordadas nesse Edital de Resultados serão regidas pelo 
Edital nº 05/2023/PRAE.  
 

 
 
 

Florianópolis, 20 de abril de 2023. 
 
 
 

 
 
 

Simone Sobral Sampaio 
Pró-Reitora de Permanência e Assuntos Estudantis 


		2023-04-20T18:03:58-0300




